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ANEXO I – DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA E CONSENTIMENTO

	Nome:

	Processo Seletivo: Edital nº 30/2025 do Câmpus Luziânia do IFG

	Área/Disciplina: História

	Documento de identificação (RG):

	Telefone:

	DECLARAÇÃO
Declaro que concordo com os termos que constam neste edital, bem como aceito que os meus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva execução do processo seletivo, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, números de inscrição, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

	Data:	/	/2025

	Assinatura:





ANEXO II – IDENTIFICAÇÃO E DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

	Nome:

	Processo Seletivo: Edital n° 30/2025 do Câmpus Luziânia do IFG

	Área/Disciplina: História

	Documento de identificação (RG):

	Telefone:

	DECLARAÇÃO
Declaro, para fins de participação no Processo Seletivo Simplificado (PSS) acima identificado, a autenticidade da documentação enviada via upload para  Análise de Títulos por parte da Banca Examinadora, nos termos da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018.
Declaro ainda estar ciente de que em caso de declaração falsa, fico sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

	Além da presente declaração de autenticidade (item 5.9.1), este arquivo contém:
a) Declaração de concordância e consentimento (Anexo I);
b) Identificação e declaração de autenticidade dos documentos (Anexo II);
c) Documento de identificação válido com foto;
d) Currículo Lattes atualizado (nos últimos doze meses);
e) Cópias comprobatórias de titulações e experiência profissional; 
f) Cópia do boleto bancário da taxa de inscrição e do respectivo comprovante de pagamento;
g) Autodeclaração, conforme dispõe o subitem 4.6, aos candidatos que concorrerão as vagas reservadas para negros, indígenas e quilombolas;
h) Laudo médico, conforme dispõe o item 3.3, aos candidatos que desejarem concorrer como PcD.

	Obs.: Realizar upload até as 23h59 do dia 09/12/2025.

	Data:	/	/2025

	Assinatura:




ANEXO III – MODELO DE AUTODECLARAÇÃO RESERVA DE VAGAS

Eu, _______________________________________________________________________________, CPF _________________________ candidato(a) no Processo Seletivo Simplificado regido pelo Edital Nº 30, de 18 de novembro de 2025 para o cargo de Professor Substituto na Área de História, do Câmpus Luziânia do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG), optante do Sistema de Reserva de Vagas, em consonância com a Lei Federal nº 15.142, de 3 de junho de 2025, regulamentada pelo Decreto nº 12.536, de 27 de junho de 2025, e pela Instrução Normativa Conjunta MGI/MIR/MPI nº 261, de 27 de junho de 2025, na categoria de candidato que se autodeclara _________________________________ (Preto/Pardo, Indígena ou Quilombola), CONFIRMO MINHA AUTODECLARAÇÃO DE ÓRGÃO RACIAL, realizada no ato da inscrição:

(   ) SIM             (   ) NÃO

Declaro estar ciente de que esta autodeclaração será verificada por procedimento de confirmação complementar, de acordo com o Edital do Processo Seletivo em comento e legislação pertinente.
Declaro também estar ciente de que a prestação de informação falsa ensejará a eliminação do candidato(a) no processo seletivo do IFG, sem prejuízo das sanções eventualmente cabíveis, conforme estabelecido nos seguintes artigos:

Lei nº 15.142/2025 
Art. 4º Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé na autodeclaração, o órgão ou a entidade responsável pelo concurso público ou pelo processo seletivo simplificado instaurará procedimento administrativo para averiguação dos fatos, respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa.
§ 1º Na hipótese de o procedimento administrativo de que trata o caput deste artigo concluir pela ocorrência de fraude ou má-fé, o candidato:
I - será eliminado do concurso público ou do processo seletivo simplificado, caso o certame ainda esteja em andamento; ou
II - terá anulada a sua admissão ao cargo ou ao emprego público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso já tenha sido nomeado.
§ 2º Nas hipóteses previstas no § 1º deste artigo, o resultado do procedimento será encaminhado:
I - ao Ministério Público, para apuração de eventual ocorrência de ilícito penal; e
II - à Advocacia-Geral da União, para apuração da necessidade de ressarcimento ao erário.

Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 (Código Penal)
Art. 299 Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direto, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena-reclusão, de um a cinco anos, e multa (...), se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa (...), se o documento é particular.



Data: _____/____/_____.



__________________________________
Assinatura do Candidato(a)


ANEXO IV – MODELO DE FORMULÁRIO DE RECURSO

	Recurso ao Processo Seletivo Simplificado: Edital nº 30, de 18 de novembro de 2025

Nome: ________________________________________________________________
Número do Documento de Identidade:______________________________________

	Área/Disciplina:História
Recurso contra – marcar com um ‘X’:
(    ) Resultado Preliminar da Análise de Títulos
(    ) Resultado Preliminar da Prova de Desempenho Didático
(    ) Resultado Preliminar do Procedimento Complementar à autodeclaração

	Fundamentação e argumentação lógica:


	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	

	Data: ___/ ___/ 2025

	Assinatura:



Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás – Câmpus Luziânia
Rua São Bartolomeu, S/N - Vila Esperança - Luziânia/GO, CEP: 72.811-580
(61) 3142-1227 (ramal: 1227)
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